
TJ paulista anistia servidores grevistas de 2004

Por 16 votos a nove, o Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o Paulo aprovou nesta quarta-feira (23/5) uma
anistia aos servidores que fizeram a maior paralisaÃ§Ã£o da histÃ³ria do JudiciÃ¡rio paulista. A
decisÃ£o foi do Ã?rgÃ£o Especial â?? colegiado formado por 25 desembargadores â?? que suspendeu
as faltas injustificadas da greve para a contagem para qÃ¼inqÃ¼Ãªnio, sexta-parte, licenÃ§a-prÃªmio e
aposentadoria.

A tese vencedora, encabeÃ§ada pelo presidente Celso Limongi, sustentou que o perdÃ£o seria um gesto
de boa vontade e de abertura para o diÃ¡logo. Limongi apontou que o JudiciÃ¡rio paulista estÃ¡ em dÃ
vida com seus servidores, porque nÃ£o consegue nem sequer cumprir lei estadual que determina reajuste
anual.

A norma apontada pelo presidente do TJ determinou como data-base dos servidores do JudiciÃ¡rio e do
MinistÃ©rio PÃºblico o dia 1Âº de marÃ§o. Segundo ele, a dÃvida se deve a falta de verba no
orÃ§amento para honrar o compromisso.

A tese vencida defendeu que a resoluÃ§Ã£o seria inconstitucional, violaria a lei, criaria uma
situaÃ§Ã£o de injustiÃ§a para com aqueles que trabalharam e acabaria por retirar a forÃ§a da chefia do
JudiciÃ¡rio em futuras paralisaÃ§Ãµes. â??Essa resoluÃ§Ã£o em vez de desestimular pode ter efeito
contrÃ¡rio no movimento paredistaâ?•, afirmou o desembargador Palma Bisson. â??AtÃ© mesmo o
presidente da RepÃºblica trata os grevistas sem essa benevolÃªncia da presidÃªncia do Tribunal de
JustiÃ§aâ?•, completou o desembargador, referindo-se a proposta de lei do Planalto sobre a
regulamentaÃ§Ã£o da greve no serviÃ§o pÃºblico.

â??NÃ£o aceito barganha com o dinheiro pÃºblico. Num paÃs com milhÃµes de pessoas nas filas a
procura de um emprego Ã© inadmissÃvel que aqueles que tÃªm assegurado seu trabalho possam agir da
maneira que agiram. O papel da administraÃ§Ã£o da JustiÃ§a Ã© cumprir a leiâ?•, afirmou o
desembargador Renato Nalini.

A greve durou 91 dias â?? de 29 de junho a 27 de setembro â?? e botou de ponta-cabeÃ§a o maior
tribunal do paÃs. O colegiado pretendia aprovar a proposta e encaminhÃ¡-la Ã  AssemblÃ©ia
Legislativa, mas preferiu retirar o tema da pauta na sessÃ£o anterior com o argumento de que o projeto
seria fulminado na AssemblÃ©ia Legislativa por flagrante inconstitucionalidade. Ã? que a
competÃªncia para legislar sobre greve Ã© exclusiva da UniÃ£o e o projeto do TJ corria o risco de ser
rejeitado no primeiro obstÃ¡culo: a ComissÃ£o de ConstituiÃ§Ã£o e JustiÃ§a.

A minuta preparada pelo tribunal elimina as faltas e as considera apenas ausÃªncia. Esta
interpretaÃ§Ã£o garante aos servidores faltosos a contagem dos dias parados para efeito das vantagens
de licenÃ§a prÃªmio, qÃ¼inqÃ¼Ãªnio, sexta parte e aposentadoria.

A soluÃ§Ã£o que para resolver o impasse com os servidores, sem incorrer no erro de produzir um
projeto que afronta a ConstituiÃ§Ã£o, Ã© reformar a ResoluÃ§Ã£o 188/2004, que aplicou as
puniÃ§Ãµes aos grevistas. A idÃ©ia Ã© excluir da resoluÃ§Ã£o parte das penalidades e, com essa
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medida, os servidores do JudiciÃ¡rio que aderiram ao movimento teriam seus prontuÃ¡rios zerados. A
norma administrativa determinou que as faltas motivadas pela greve nÃ£o poderiam ser computadas
para efeitos das vantagens a que tÃªm direito os servidores pÃºblicos.

A idÃ©ia foi apresentada pelo desembargador Elias TÃ¢mbara, que foi presidente do TJ paulista
durante movimento grevista. Ele tambÃ©m foi o idealizador da resoluÃ§Ã£o. O desembargador
explicou que a reivindicaÃ§Ã£o dos servidores nÃ£o Ã© mais a reposiÃ§Ã£o das horas extras, mas
uma soluÃ§Ã£o para os prejuÃzos causados pela resoluÃ§Ã£o. TÃ¢mbara foi contrÃ¡rio ao envio do
projeto Ã  AssemblÃ©ia Legislativa e defendeu uma saÃda caseira: a revisÃ£o administrativa dos
efeitos das faltas, por meio de mudanÃ§as na ResoluÃ§Ã£o 188/04.

O desembargador Penteado Navarro apresentou seu voto propondo a conversÃ£o do julgamento em
diligÃªncia. O magistrado Ã© a favor de discutir a viabilidade de execuÃ§Ã£o da proposta de pagar
horas extras aos servidores, mesmo que os prÃ©dios da JustiÃ§a tenham que funcionar fora do
expediente. Segundo ele, esse seria uma forma de os servidores terem seus vencimentos devolvidos. O
desembargador MaurÃcio Ferreira Leite discordou da proposta. Segundo ele, os custos do serviÃ§o
extraordinÃ¡rio iriam ficar mais caros do que o pagamento das faltas aos servidores.

TambÃ©m se manifestaram os desembargadores Walter Guilherme, CanguÃ§u de Almeida, Marco
CÃ©sar, Ivan Sartori e Boris Kauffmann. Este Ãºltimo comparou a situaÃ§Ã£o do servidor Ã  do
cidadÃ£o que deixa de pagar o IPTU na certeza de que a prefeitura vai apresentar um projeto de anistia
do imposto.

Espera pela lei

A regulamentaÃ§Ã£o do direito de greve dos servidores pÃºblicos espera hÃ¡ 19 pela
regulamentaÃ§Ã£o do Congresso Nacional. O direito estÃ¡ previsto na ConstituiÃ§Ã£o Federal, mas
depende de lei federal que o discipline. Dois Mandados de InjunÃ§Ã£o que pedem a
regulamentaÃ§Ã£o da matÃ©ria estÃ£o no STF. O julgamento foi suspenso por conta de pedido de
vista do ministro Joaquim Barbosa. Sete ministros, dos oito que votaram, decidiram pela imediata
aplicaÃ§Ã£o no funcionalismo das mesmas regras que valem para a greve na iniciativa privada (Lei
Federal 7.7783/89).

A tese vencedora Ã© a de que houve uma inÃ©rcia abusiva do Estado para disciplinar o assunto.
Enquanto o Supremo nÃ£o fechar questÃ£o, a greve no funcionalismo pÃºblico continua sem regras.
Mas a previsÃ£o Ã© de que o Supremo deverÃ¡ aplicar ao serviÃ§o pÃºblico as mesmas limitaÃ§Ãµes
do trabalhador da Ã¡rea privada.

Enquanto o assunto Ã© discutido na JustiÃ§a, o governo federal finaliza sua proposta de lei de greve. O
anteprojeto torna essenciais todos os serviÃ§os pÃºblicos e vai endurecer com as paralisaÃ§Ãµes do
funcionalismo. A proposta ainda prevÃª multa de atÃ© R$ 30 mil por dia para sindicatos que deflagrem
greves consideradas ilegais.

A proposta cria regras mais rÃgidas para 19 serviÃ§os considerados inadiÃ¡veis, como tratamento e
abastecimento de Ã¡gua, defesa civil, pagamento de benefÃcios do INSS e controle aÃ©reo civil.
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Nesses setores, a greve deve ser comunicada com antecedÃªncia de 72 horas. Nos demais, com 48 horas.

Na primeira hipÃ³tese, deve ser garantido pelo menos o funcionamento de 40% do serviÃ§o, com
possibilidade de o poder pÃºblico pedir que esse limite seja ampliado. Caso JustiÃ§a julgue a greve
legal, 50% do perÃodo de greve terÃ¡ que ser reposto. Se for considerada ilegal, Ã© previsto o desconto
imediato do tempo parado. O anteprojeto permite piquetes para â??convencimentoâ?•, mas, se for
considerado violento, hÃ¡ previsÃ£o de demissÃ£o.

Maior greve da JustiÃ§a

A greve de 2004 foi a maior paralisaÃ§Ã£o da histÃ³ria do JudiciÃ¡rio. Foram 91 dias. O saldo nÃ£o
foi contabilizado, mas estima-se que cerca de 12 milhÃµes de processos ficaram parados, 400 mil
audiÃªncias nÃ£o foram feitas, perto de 600 mil sentenÃ§as nÃ£o foram registradas e 1,2 milhÃµes de
novos feitos deixaram de ser distribuÃdos.

Os servidores ativos e inativos (perto de 50 mil) receberam reajuste de 14,58%. O entÃ£o presidente do
TJ paulista, Elias TÃ¢mbara, sinalizou que se os grevistas retornassem ao trabalho, o tribunal abriria
mÃ£o de entrar com processos administrativos.

Os servidores sugeriram um mutirÃ£o em cada setor, para colocar o trabalho em ordem e, com isso,
compensar os dias parados. Mas a PresidÃªncia do tribunal determinou que a compensaÃ§Ã£o fosse
feita por meio do desconto sobre fÃ©rias, licenÃ§a-prÃªmio e FAM (Fator de AtualizaÃ§Ã£o
MonetÃ¡ria).

Dois Mandados de SeguranÃ§a tramitam no Superior Tribunal de JustiÃ§a contra as medidas da
ResoluÃ§Ã£o 188/04 e um outro estÃ¡ sendo julgado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a.
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